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Procesio Adgtlnftt,t, n* 4.9S9jZO23 

e entie si fazem, de um tado, o MUNICIPIO, DE SERFLINHA, pessoa luddica de direito pji Ithg 
ado no CNN sobe tig 13.845.0116/0001.,,, com sede na Rua Mackie Ferreira, n2 53I?„ Oritro, 
8a, reptesentado pelo Exrng Sr. Added Silva Lima - Prefeito, doravante daditalnado 

,ATANTE,e, do'outro lado, a empreSa ADM:ANDRADE DE itEitEll EVENTOS, estabelecida na Avenida 

Cidade de ichu, ng 1124, Cidade Nova, Serrinha - 8a, CEP 48.700-000, Inscrita no CNPS sob o ng 
t19.132.356/0001-53, através do seu representante legal, Sr. bider Andrade de Abreu, inscrito no CPE soba 

n2 613.999.905-78, denominada CONTRATADA, ubservada a lisdasliq beep Eletrônico 0'051/2023, que 

se regera pela Lei Federal n2 10.520, de 17 de lido de 2004 Lei Municipal ng 1.205/2018; LeiEstadual ng 
9.433/05 de 01 de Malta de 200S Lei federal 0123, de 14 de dezembro de 2006; Lei federal ng 8.666, de 
21 de junho de 1993, corn alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicaVils à espétle, 
mediante ascfausulas e condições seguintes: 

cuiusulA PRIMEIRA -mono 
1.1- GaMnarafflo de emprese pare res o de send no execuaio do PrÕJzto ce 2023. 

LOTE Di 
odatição Dia PRODUTO UNO AUANT MARCA VALOR UNIT . VALOR TOTAL 

CONTRATAÓXO DE EMPRESA PAM REAUZAR A 
EXECUÇÃO DO PROJETO NATAL DOCE 2023, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 0 
SEW 1 PRÓPRIA RS 450.000,00 R$ 450.6•31UP MATERIAL NECESSARIO, CONFORME PROJETO 

DisvOiliNtimoo E DETALHAMENTO 
CONSTANTENÓSUBITEM3.1.1 DESTE TERMO 

DE ilEfzilENO4 
V 4SMPOOO

talatrocentore On Hen 

§12. E vedada a subcontratação tod au parcial do 6 blete, a assõfIailotlaxlIllt 
ou transferência, total ou parcial docontrato, bem como a fusle, cisão mincer 
se responsabilizando o contratante por nenhum tompromisso assurnido por aque 

822. ACONTRAT4DA ficará obrigdia a aceitark nas mesmascandigiMstontratuals, a 

que se fizerem no objeto/de até 25% deValriblçIal atualizado do contrato, na form 

da Lei Federal 02 8.666/93, c/c ao art. 1,43,1 11 e 32, da Lei Estadual n2 9.433/0$. 
§39. As supressaes poder5o ser superiores oat% desde cluthaja resultado deactard 

CLAUSULASEONEd — PRAZO 
0 graze deesetução sera de 03 (três) meses, a partir daemissZo dai! Ordem 
corn as necessidades do &gat) solicitante. 
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CNN: 13 
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rrelra, ne 517-,Cetitto 
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el: (75) 3261400 
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CLAUSULA M - PREÇO 
O Contratante pagará e Cantratada o pram de R$ 450490,00 (quatrimentosecinquenta mil rea). 
§12 - Nos Mapes prevIstos-neste contratocqtgo inclufdostodos os custos com material deconsumo, sabirlos, 
encargos sociais, previdencierios e trabalhistas de tOdo o pessoal da CONTRATADA, comp tagnisem 
fardamento, transporte de qualquer naturep, materials empregados, Inclusive ferramentas, utérisaios e 
equipamehtiM Utilizados, depreclag5o, alugueis, adtniniStragão, impostos, tams, emolumentos e ttaltquer 
outros oats 04, direta au ktdiretamente, se relacionem corno fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 

CLAUSINAQUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As desposas pars 0 pagamento deste contrato cormtgo por conta dos recursos da Dotação Onçamenteria a 
seguir especificada: 

Projetollgividorie: 

EieriketittidedelPasfr 
Fonte de recursost 

27Q- PROMOÇA0 OEVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
33903900- OUTROSSEAVIÇOS DE TERCUROS -PESSOA JUREDICA 
15000000 - RECURSOSAIÃO VINCULADOS,DEIMPOSTOS 

CLAUSULA QUINTA PAGAMENTO 
Os pagans/Maas devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou créditb em conta 
comae, apniapreSenta;Soda Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 
desde one ntiohala pendência a ser regularizada pelo contratado. 
§12. Ern havendomiguma pendência impeditiva do pagamento, sera constderada data da aormientação da 
faturaaquela na goatocorreu a regularização da miasma por pane da CONTRATADA. 
§2st. A aniatizackt Monetari a dos pagamentos devidos pela AdmInistragZie, emtaso de mora, aeti calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a 
variação do 1PCA4o ifiGE pro roto tempore. 
§3g,. EmcOnformidade com crinc. Ile§ 4, do art 40, da Lei Federal b2 8,665/93, nas commas tiara entrega 
[mediate, aSsiM entendidas aquelas corn prazo de entrega ate trinta dias contados da data da Miebração do 
airistai sere dispensadaa attializag,ão financeira correspondente aciperfodo compreendido entM as datas da 
adiMplimento e a Preldsta para o pagamento, desdeque ngo superiora quinze-dias. 

CUALISOIAIEXTA,  MANUTENÇÃO DAS CONDFÇÕ$DA PROPOSTA-REMUSTAMENT 
Tratando-se de fOrrialmento integral, o prego da prOposta pé 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, alem das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas d es de lei, 
obriga-etc 
a) Entregar es materials e innalar nos locais indicados, no prazo pela contratante, em en ribs rvencia 
das aspects:mats da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detaJ ga ente as 
In dlogões da mama, fabricante, modelo, tipo, procedência e pm n cle garantia; 
b) Entarregar-sede todos OS custos e demais necessidades pe ntes h entrega dos ma. in lusive 
responsehillzand e pelos vielOs e danos decorrentes da entr 
De sumidor (Lei n 8OL de 1990); 

JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS 
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c} EstedeverlrnpUca na obrigação de, a criteria de AdMinistração, substItta, repeat, Cedar, remover/ea 
reconstruir, ssuasexpenss, no prazo maxima fixadene Talmo de Referinciagormaterials corn ovaries ou 
defeita; 
d) A entrega dos materials devera ser realizada conforme determinação da secretitia alidtante, eat 
endereçal nformado no pedido de compre, respeitando o calendário de dies titers delvitifildPie de Salida: 
me horário de expediente. Sendo assegurado a exectição as meeino em rilasilteli, em itererio de 08hOOmin 
as 12hdOtren delahramin as 17h0Omin. Não serão aceitas as entregas de materaisrealizatias em teclados, 
sabadoseamages, ou forede horário pre-estabeieddd 
ef Catmint à faininistração, no prazo minima. d 4 (vinte e quatro) flora ea entecede ate de 
execato, as =Naas que impossibilitem o cumprillaito do prazo previsto, cattle devia camerae-Om 
U Atender, prontamente a quaisquer exigencies de Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitaçád; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade corn as obrigaçõesessumtdes„(eda 
ascondlpões de habilitaçãoe qualificação exigidas na liciteção; 
h) flatmate& a terceiros, por quaiquerforma, nernrhesmo pardalmentaesebrigaões assumidas, nem 
subtontater Mariner das prestações a que esta obrigada, exceto nas condidas ,definidas. no Termo de 
Referenda: 

Somente será confirmada a entrega das materials quando os mesmos estieffini çornpanhados des 
notas fiscaisam detalhamento, pore conferência e posterior atestado de recebimento 

O forneador devere atentara ass praos estabelecidos pare entrega dos materials, podendo este ser 
notificado e penalizado CM exceda o Eats de prazo, ou realize entree pardados mesmos sem previa 
comunicaçãoformalizada expondo motives pareatrasosou entrega pared, fireman pciderptIblico o potter 
de acatar ou não tais justificativas. 
k) O forriededor deveri etentar-se o pram de até 30 dies pare pafltflentt de faturas emitidas, nib 
podendo este justifipi- ilk entrega, atrads, dificuldada, ou entregas pardais por neativos de náo 
pagamento de notas fisdaisfaturadas dentrodeste período. 
1) Acompanhar as publicaões em Dieriooficla do Munidpfo, essagurandequetoda e notificedão 
seja de conhecimento decontratada, rasa* titue Sem envia de malice* enderçbdetr6StA e ou fisico. 
in) Responsabilizar-se alas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdentierios, fiscais, 
tomerciais, texas, fretes, seguros, dalocamento de pessoal, prestação degarantla e q outras que 
incidam ou venham a inddir na exempla do contrato. 
n) Manter durante a execução todas as caddies de habilitaçãoe qualificação exigidas atação, 
of Responder por quaisquer danos pessoais oti materials tatisados por seus pro at durante a 
Execução; 
p) Não subcontratar a entregados materials prettiStOS neste Instrumento no seutodo, pa.- mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, faze-10 corn rota* a parte dele cabendo-lhe nes toda a 
responsabiliciade„ecerca dos possivels danos causedissam razão da subcontratação; 
q) Não çaficioner ou utilizer esse termo a terceir o todo ou em parte, s • o prévio cons edto da 
Contra:anal 

agoi orn? 
JADER ANDRADE OE Abkflj EVflhTO 
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O COPITRATANTE,,,além dasobrigaçães contidas rialto Contrato por determinação legal, obriga40 a; 
a) Fornecer o tantratado os elementos indispensayels ao cumprimenta do contrato, dealt de, no 
maxim°, 10 it) dias da aMinatura; 
b) Realizaropiagamento pela execução do contrato 
c) O servidor da Prefeitura Municipal de SerrInha-tia, indicado (a) para fiscalizar a o dos 
fornecimentos do produtos realizados pela contralti.* 
d) Eon& a ardent de farnecirnento à contratada, autorizando o Iniciados trabalhos. 
e) Acompanhar Waco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das Informas do termo 
de referência; 

Advertir à contratada "forMeMente sempre que esta incidit em ,descumprimento à quaisquer 
cláusutas contratuais. 

g) COMunicar acaSecretário(a)brdenador dadespesa através di C.I—COMUNICACAOINTERNA, formalizada 
pelt/ fiscal/gestor clO contrato atualizando(a) dos andamentos dos trabalhos; said°. físico e financeiro do 
contrato. 

tr) Atestar os recabiplentos proviadrios e deRnildvos de 'wigs Oaprodutos calundos riarviços produtos 
solicirados adquiridos. 
I) O fiscal do contrato deve solicit:at formalmente, da contratada a Indira* do pMpdsto com podres 
para representar sua empresa perante à contratante. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A forma de execução 6 forned moot°. ititegrat 

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZAÇAO'DOOMTRATO E RECEBIMENTO DO OW 
Competirá ao Contratante proceder apanOmpanhamentoda exetugao do có*trato, rá forma do árt. 154 da 
Lei Estadual 9.433/05,4iein assim reveller oobjeto segundo o disposto no art. 161 datei Estadual 9.433/05, 
trim petinda act-servidor ou comissão designados, primordlalmente; 
Ficam designados, Sra. Maria Zenaide de Jesus e o Sr. Edilson Andrade Silva, tomo Gestates de Contratos e 
Sr. Jubiraci Rodrigues de Jesus e Sr. Sidneyfiales Costa'como Fiscais de Contratos da Secretaria MOrdelpal de 
'Cultura, Esporte e Lazer; 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relatáras à execução do ,contrato, determinando as 
providênclasnacessárlas à correção das falhas pu defeitos observados; 
b) Trdnsmitir ao contratado instruçães 6 comunicar alterações de prazos e crorfograma 
quando for o Miso; 
c) Dar imedista ciência a sens superiores e ao órgno de Controle Interno, Acomp mentol Avaliação 
Financeira de contratos e convênios, tios Inclderftes.e ocorrênclas da execuçao ossarn ,acarretar a 
imposiçaa de sanções ou a rescisio contratual; 
d) Adotar,jtinto a terceiros, as providêmias necessidas para a regularidade da exec 
e) FlOtnnvet e'en) a presença da contratada, a verifies* da execução já realizada, e do tOmpetente 
habilitavaci para o recebimento de pagamentos; 
O EsclatetetotOnteMente astkividas da contratada, sollcitand 
nec car de espedalistas; 

venvaum. 
JADER ANDRADE DE ABREU EV01705 

ução, 

tração, se' 

Págjna 



o 

Bahia 

PREmmR ItCiRttt Prefeitura MunIdpld&Srrinha 

SE Rua Made° Ferreira, -Centro 
Senintia -Bit.apin700-000 

ESTADO QAflHIA CNN; ISQ4S.086/0001-03 I Teti M3261-8500 
envvirAeFtinha.ba4ov.br 

g) Cumprir as dIretrizestraçadas pela rirpfics central de controle,acompanhamentaeaVallaçãofinanceira de 
contratos e convênios; 
h) Fiscalizar a abrigação dacontratada de manta, durantetoda aexecuçãci do ;antra% ISM tom patibilidade, 
corn as obrigadies asstimidas, as condblids* habilitagae qualifidação talgidasnalicitação, bem coma 
regular cuMnribento dasobrigações trabaltrittas e previdenciárias; 

O Ordenar Imediata retirada, de suas dependências, diempregados da contratadakcuja permanência se» 
Inconveniente ou que venha embaraçar dificultar a a o fiscalizadorsa, care:ides Pot earl usivadanta 
contrast* quaisquer Onuadetorrentes das leis trabalhistas e prevIdenciaria, bear raffia qualquer outra 
am tal fato imponha; 

J) Sandler da Contratada, a 'vaguer tempo, a apresentação de documentosrelacionados com waxes:4Z° 
do contrato, 
Parágrafo Litilco:Aaplo ou onpasão, total ou pa rciatdefiscalizadio do contratante, ono eximirfia contratada 
de total respanabilidade na exaugão do contrato, 

CLAUSULA DECIM4PR1MEIRA—'PENAUDADES 

114. MULTAS E SAWES ADMINISTRATIVAS: 
O descumprimento cla contrato ensejard aplicação Sandia cab el cidas rio Edna 
Aplitaão de (Nita não impede.a Administrant) de res r o contract e de in1Por 

$piqhaneamente ao cant-MO Pastas dp advertência, appals-Jo temporána ou ,detlaragão .de 
inidoneidade. 
131.3 Pela inexedtção total ou parcial tto objeto do contrato, podem ser aplicadas a, contratado OF 
sangrias a seguir: 
11.1.3.1. Advertêncla; 
11.13.2. Multa, de ,ac.ordo corn o pRvlstb 1nø contrato; 
13133. Suspensâo temporária de pattJfpar de !knack) si impedimenta d tantratar com a 
Administração, pelo prazp de ate dois anos; 
1313.4. Dedaração de Inidandilade pata licitar ou cantratar com a Administra* ffiálalica ertqUaritO 
perdurarem osmotivosdaterminantesdapirobao ou ate que seja pranovidaa readlitaigilaiSterante praisitia 
autoridade quaaplicou a penalidade; 
11.1.3.5. Seri concedida reabilitaçãoaernpre que o contratado ressarcir a Adninatração pelos prejuízos 
resultantes e apt decorrido o prazo da s,uspensão temporirla, se aplicada. 
11.13.6. Alan das penalidades citadas,ac.ontratadoficesujeito as demaisattriçãeS chat penalspreviatas 
em Lei. 
11.13.7. intimagão dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária Ts h declarepia de 
inidoneidade sera feita mediante publicagão na imprensa 
11.1.3.8. Pap validade da aplicação de penalidades será assegurado ratado !Saito ao 
contraditário an ampla 
11.1.33, perm) no prate de rind: diasaeis. 

11.2. Ern se traitando da roodalidade pregão,ficarátmpedido de licitar e de contrzita 
Distrito federal ou Municiplos e sera descredendado do Slat • u dos sistemas 
fornecadores sentelfiantespelo prazo de até ciao linos; licita e, convocado 

roposta: 
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CNN: 

• Deixar de celebrar o coritrato; 
• Dakar de entregar documentação exigida no edital; 
• Apresentardocumentação falsa; 
• -Ensejar o retardamenteda execução do obJetrillo contrato; 
• Plão manthtia proposta; 
• Falhar na execitçãoldo car:Data; 
• Fraudar a exechção do tontrato; 
• Co m portar-sede rnodo inidgneo; 
• Cometezfraude fiscal. 

R 

Estadoda Was 
unicipal de Serrinha 
  rig 517- aro 

- Oa. CEP:48700-04n 
Tei: (7$,4202a0 
serrinhaiiatgovir 

11.2.1. Essas penandades não excluem mattes previsttiSno eat one contrato e dernaiflorninações 
legais, em especial as estabelecidas na lej ne 8.666/1993. 
1122 Aplicação de penalidades deve ester devidamentemativada ebi processo administrative 
11.23. Processos administrativos de clue resultem samães podergasetteviSto.s, a qttaiduer Tempo, 
pedido ou de ofício quando surgirern fatos novos ou cireuhstanalaS ratwannea ansOntfatna tie justifiOar 
Inadequação da sank aplicada. 
11.2.4. Da revisãozto processo nãopoderá resultar egravamentoda 011010. 
11.29. A contratada está sujeita a todas m sançlieS contidas nos artigot 86 ao 88 e 'crimes e penes 
contidos nos artigos 88 ao93 da lei 8.60/33. 

11.3. DOSIMETRIA APLICÁVEL SA34ÇA0 DØNDU1&PRATICADA PELA ucffANTgu C ATADA: 

Não delebnr o contra
com - d entro do 

en 

e, quanao
azo devalid 

Xecução do contrato 

11.4. Da Multa 
11,41 A multa, no Ambit° do 'contrato qua poderal set: 
- De cardter compensatória, quando sera aplicado as sezpfintes percentuais: 

a) 15% (quinzepor canto) em caso de Ina/lac-1100 partial do objeto pela contraMda ou sos de rescisSo
do contrato, calcutada sabre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte par cento) sobre o valor da contrato, pela sua inexecução total, 
11- De caráter moratoria, na hipótese de atraso injustificado na entrega Ou exectlati 
quando serázplicacia as seguintes pertentuais; 
al 0.33 (trinta e tees centésimos por vents>) por diade atras., na entrega de esa 

lado sobre a valor correspopdente à pane Inadimp he, quando oetra 
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correspondente à parts MadImplerite, ens target excepciOnal e a critio do Arglici 

ittadocla Bahia 
Idpal de sent* 
, 2 S27- Cellito 

MOW= 
B18500 

war 

na entrega 
are o valor 

11.4.2. A multa aplidada pela autorldade competentt devera ser formalizada metfiante apostilametito 
contratual, riaforma do artigo 65, 98.2 da Lei 8.666/1993 e sera executadarnedlote: 
I - quitatão do Valor da penalidade por parte do fornecedor em Prazo a se détertninado pela autorldade 
competent.; 
II -desconto no voter da garantia depositada do respectiiiii contrato; 
Ill - detterito fits Val& das parcelas devidas à contratatta e; 
IV -procedimentajudicial. 

la Se A multa apliteda for superior ao valor da Wanda prestada, além da perda desta, resPonderi a 
contratada pela sua diferengatdevidamente atualizada pelo indiceestipulado em contrato ou,n falta deste, 

AS Indite Gera! de Preços- Mertado (IGP-M), ou aquele queviet asubstituf-lo. 
422 A Atualização pelo (Mice préviste no paragraio anterior, sera aplicadaaté o primeira DAM innitido apes 
decisio definitiva. 
932 Em caso de Ina dimplinda do DAriv‘preVISta no §22, sari aplIcada a segulide regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso toner-amute de mora de C133%, por dia de at6,So.11itritadbiati percentual der 
20%;e 
b) a partir dolt dia do nit subsequente a data de vencimento, começara A iaplicar ataxa referential do 
Sistemas Spatialde Liq uldação e Custddla seidqaplicadas cumuladvamentedim a multa Moratória. 

PagaMento da Importanda devida pirtérd ser parcelado, medianteautolizabliodapiretorfatiteerafiva, 
deft& queo proCeSS0 não tenha sido remetido pata cobrança JudiciaL observando-se ainda o *pogo na 
InstrUtibiNormativa que versa sobre a matéria, ern vigência, à arnica, do pedido de pa reelamentli. 

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA -RESCISÃO 
A hisietução, total ou parcial, do contrato ens jar a sua rescisão, com as consequências COBBfatliaiS e as 

previstas na Lei Federal 112 8,606/93 e Estadual n28.433/09 
4S1 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e estrito do Contratante nos caters enumerados 

nostricisos la XII e XVIII do art. 7&4a Lei Federal n2 8;666/93 e art, 167,Iticisas I a XV, XX e XXI di Lei Estadual 
r  9413/o5. 
502. Quando a resdsãoocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art 78 daLel Federal neia,856/93,c/c ao 

art 167, Incisos I, XVI, XX da Lei tstastast n2 943305, sem que haja CULP de contratacto,seriaste ressarddo 

dos prejuízos regularmente comproVados que bower sordid* na forma dd 5 22 do . 794á Lei Geral de 
Uckaties e o art. 168,9'22 da supramencionada Lei EstaduaL 

cukuswarigIKATERC8M - VVICVLAtifflAtI EDIT*XtE up-r4to 
Integram o presente contrato, como senate estivessem transcritas, as dauSti 
no processtilleitatdrio referido no prefithlittIO deste IhStrumento, no edital deli' 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida lititação. 
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CLAUSI O‘Of's4A QUARTA- FORO ' 
As partesettisterti Foro da Wade de Serrinha, Este*? da Bahia, que prevalecerasialsrequafquer MAP; por 
mais priviltedo quesejapara dirimir quaisquer devidas oriundas do presente confrato. 
E, por estarem assim just0SecontratadoS,firmem o te contrato em 03 (tres)vNs delgual teen derma 
na presence des testemunhat que subscrevem dep sdê lido e achado conforme. ' 
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